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LEILEILEILEI        COMPLEMENTAR COMPLEMENTAR COMPLEMENTAR COMPLEMENTAR NNNNº 035,  DE  24º 035,  DE  24º 035,  DE  24º 035,  DE  24        DE  MAIODE  MAIODE  MAIODE  MAIO    DE  2012DE  2012DE  2012DE  2012    
        

    
    Cria cargo de Diretor de Creche.Cria cargo de Diretor de Creche.Cria cargo de Diretor de Creche.Cria cargo de Diretor de Creche.    
    
    
        DR.DR.DR.DR.    AGENOR MAURO ZORZI, AGENOR MAURO ZORZI, AGENOR MAURO ZORZI, AGENOR MAURO ZORZI, Prefeito Municipal da Estância de 
Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
  FAZ SABER FAZ SABER FAZ SABER FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
      
 Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º - Art. 1º Fica criado 01 (um) cargo de Diretor(a) de Creche, 
enquadrando-se na referência 34 do Quadro Geral dos Funcionários Públicos 
Municipais, ficando seu ocupante sujeito a uma jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais de acordo com a Lei Complementar nº29 de 22 de dezembro de 2011. 
   
   Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 Art. 3ºArt. 3ºArt. 3ºArt. 3º ----    As despesas com a execução desta lei correrão a conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e, suplementadas, 
se necessário.    

  
 
 Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 
24 de maio de 2.012. 

 
 
 

  
AGENOR MAURO ZORZIAGENOR MAURO ZORZIAGENOR MAURO ZORZIAGENOR MAURO ZORZI    
        PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL    

 
 

 Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 24 de maio de 2.012. 
 
 
 
 
 

JOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODA    
CHEFE DE GABINETECHEFE DE GABINETECHEFE DE GABINETECHEFE DE GABINETE    

    
    


